INDICAÇÃO



				

		
						
	



                                 O Vereador que o presente subscreve, ao usar das atribuições conferidas pelo Artigo 128, § 1º, inciso I do Regimento Interno desta Casa de Leis e nos termos do contido na LDO/2020, através do Programa 10 – Programa de Construção e Manutenção de Infraestrutura e Serviços da Área Urbana e Rural; Objetivo: Adequação da Malha Viária – Recuperação Asfáltica, Recapeamento e Pavimentação; Ação 2309 – Manter a Adequação e Pavimentação de Vias Urbanas, Infraestrutura e Obras Complementares; INDICA a Mesa Diretiva, o envio de ofício ao EXCELENTÍSSIMO SENHOR PREFEITO – TAUILLO TEZELLI, SUGERINDO que providencie a PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, com a abertura e prolongamento da Rua Harrisson José Borges, sentido Centro – Jardim Santa Casa, entre a Perimetral Presidente Tancredo de Almeida Neves, no Jardim Paraíso do Campo e a Rua Elias Antônio Pequito, no Jardim Santa Casa.


                          JUSTIFICATIVA:
			 Atendendo as solicitações dos moradores do Jardim Santa Casa, pois com a abertura e o prolongamento da Rua Harrisson José Borges, sentido Centro – Jardim Santa Casa, se tornará mais uma opção de acesso ao referido Bairro, uma vez que na maioria das situações, a opção mais utilizada é através da Rodovia PR – 558 (Campo Mourão – Araruna), e desta forma desafogará o trânsito de veículos naquelas imediações.


                        
                            SALA DAS SESSÕES DO PODER LEGISLATIVO DE CAMPO MOURÃO, Estado do Paraná, em 13, de Julho, de 2020.
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